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Nomela Pregoelra e Comissíto de

Apolo à Llcitaçã.o para execuçdo de

Pregdo nas formas Presencial e

Eletrônlco,

O Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Paraná, no Llso

de suas atribuições legerís,

BE§AUqE

Art, !.o Nornear a servidora Roselia Kriger Becker P«gutú para

exercer a funçáo cle PREGO-EIRá do MunicÍpio de Caparrerrra, a llrrr de

contratar bens e/or-r serviços na Modalidade Pregão nas forrnars Presencial c

Eletrônico, para o period o de 0t I 0l 12022 a 3l I 12 12022.
Art. 2" Nomear , Raquel Sdntdna Belchior Szlmanski Carollne

Pllatl, Jeandra Wllmsen, para exercer a funçáo de Apolo à Llc itaçdo do

MunicÍpio cle capanema, a lim cle a]-lxiliar nas licitaçÕes para contrataçáo de

bens e/ou serviços na Mocialidacle Pregão nas forrnas Presencial e Iiletrônico.

Art. 3o A presente portaria entrará em vigor na data de 0l lOl 12022,

ficanclo nessa data revogada a Portarier rL' 7,776.Pb 9LlJ212929.
Galcinr:te do Prefeito do Mr-rnicÍpio de Capanema, Estado do Parartá,

aos nove dias clo mês cle dezernblo de 2,021 .

Prefeito MtLnicípal
Prelt.r:

8úíds

Av. Pe(Jta Viiata Paigal tte Souza, 1a80- Cenua - 85760-0ao
Fone:46' 3552'1 32 1 - Fax:4 6-i552' 1 1 22
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Color-ro,
ao(s) 18 dia(s) do mês de julho de 2022

Assunto: Pregão Dletrônico

DD: LucianaZanon
PARA: Americo Be1lé

Senhor Prclcito:

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Ar-rtorizaçào para

AQTJISIÇÃO DII I,ONAS I.] I'DNDAS PIRAMII)AIS })AIIA IJSO NAS 1)IVI.]IISA:i

S,I'C1TD'IARIAS DO MUNICÍPIO DI, CAI,.AN]JMA I'Lt, I']tOC]I)SSADO l)IiI,() SIS'I'II)MA

REGISTRO DE PRDÇOS,

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entrt:

os orçamentos solicitados pela AdministraÇáo a empresas clistintas, que segllem crrl

anexo ao Termo de Referência.

O custo tota,1 máximo estimado paÍa esta aquisiçào í: de R$

43.889,14(Quarenta e Três Mi1, Oitocentos e Oitenta e Nove Reais e Qltatorzc Centavos)

Respeitosamente,

Lr-rci
Secrctnria Mrrnici lr: Adrlinistlat:ão

a

Avenida Governador Pedro Viriato Parlgot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552- 1321
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ANDXO I
TERMo pn RppsnÊNcra

l.SECRETARIA IIYTPRESSÂDA.
1. 1.ORGÃO(S) SOLICITANTE(§): Secretaria Municipal cle Administraçáo.

1. 1, 1. Demais Secretarias partjcipantes:
a) Secretaria Municipal cle Agricultura e Meio Ambiente.
b) Secretaria Munjcipal de Educaçáo, Cultura c Esporte.
c) Sccretaria Itíunicipal de Família e Desenvolvimento Social.
d) Secrctaria l\'lunicipal de ftinanças.
e) Secretaria Mttnicipal de IndúsLria, Comércio e Turismo,
Í) Secrelaria Municipal de Planejamento e Projctos,
g) Secretalia lvlunicipa! de Saircle.

h) Secretaria Ntunicipal de Contrataçôes Púrblicas;
i)Secretaria Municipal de trsporte, lazer e Turisrno.
j)Secletaria Municipal de Viaçào, Obras e Serviços Urbanos

9. OEJDTO
2.1. AQUISIçÃO DE LONÂ8 D TENDAS PIRÂMIDAIS PÀRA I'SO NAS DWDRSA,§

SECRF,T'-AF.IA§ DO MUNICiPIO DE CAPÁDII}]'IA PR, PROCDSSADO PELO §ISTEITÍA RDGISTRO
DE PREçOS.

3.RESPONSÁVEL PEI,O TERMO DE REFERÊNCIA
3.1. Luclana Zanon

4, .IU STIFICÂ?IVA
4.1. A Secretaria de Administraçáo atencle toclas as clemandas cle consrttrto clas clcrtais

sccÍetârias e departamentos cla Prcfeitura Municipal, Ela lealiza, juntamcnte com as demais
secretarias diversos eventos dutante o ano. Muitas sâo as carnpanhâs realjzaclas,

4.2. Justifica-se essa aqrrisiçáo pois mllitas aÇôes acontecern ao âr livre e visa-sc
proteger o público-alvo (crianças, aclolescentes e arlultos) qLranto os serviilores clue ficam exposlcs
às con,-liçóes climáj-icas, Sendo assim esses bens serviráo para acomodar as pessoas e materiais
clivcrsos envolvidos nos trabalhr.rs Ce carnpo, pois muilas clestas açÕes âcontecem ao ar livre,

4.?,. Atuahnente o IrÍunicípio conta com 02 tcndas, polém alóln de estarem em eslado
precário são extremamerlLe pesadas. Mcsmo assim, o Ivlunicípio pretenclc atlqttirir sonlerlLc a
coberl.u1'a a fim de manter'a estmtura c não clcsperdiçar dinhciro pÍtblico.

4.4, Muil.os evcntos sáo csportivos, culttuaifr, são campanhas cle vâcillaçào,
coÍnemoração de Dia clas Crianças, exposição de projetos escolares, en[im, sáo infinil,os projcLos

clesenvolvidos que necessitam cle inlraestrutura, equipamcntos adeqrtados que possam contribuir
para o bom andamento e sucesso do evento.

4.5, As quantidades ticitadas são Llma previsáo de aqrtisiçáo, náo sabemos cotn exatidão
a quantidade que será adquirida, pois náo se laz aquisiçào desses itens há mr.rito telrlpo. Por esse

motivo pretencle-se realizar o Certame como Ata de Registro de Preços.

4.6. P.lra a orçamentaçáo dcste certame foram utilizaclas pesqujsas clc preços com

forlcceclores, sendo: T. A. TtrNDAS D COBER'IURÂS LTDA, CNPJ 38.023.546/0001-30, site:t de

cionrinio Iivrc, banco de preços (.q4$rl-bi$!-S-dsgfçS!2s.,qo-tt Ll- Também foi incluÍdo o '''alor de lre 1c

clos piodrilos, pois dltrante a pesquisa, mcsmo alrllcntanclo a quantidade dos l)rocll1los, çs valote:r

tle frete nâo lecluziam, senrio assirl, lbi cotaclo âper'ras Lrr)1 pro(llrto co['I sctr l'es])eciivo lrete, O

Aveirida Governacior Pedrrr Viriato Parígot cic liouza, 1.030 - Cenl:ro'- ti5760"00t)
Fone r(.i6)3552-- 1321
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critério utilizaclo para o preÇo ma-rimo loi o preço rnédio jndicaclo nas pesqnisas. 'lodos os ar qr-rivos

estarào em anexo â este'lc:'rno de llefcrôncia.

S,DEFINICÃO E E DO OBJETO:

.883,12

.270,6+

te: 1-Lote001
do procltrto/ serviço

3113 TERAL PARA TENDA 5,OOÀ,1

URA X 3,00[Í Arí'URA (VAr,OR
]\IIENTI' DA LONA IúODDLADA E

\NIZADA). DSPECITICAÇOtrS
CÂS: CONFTICCIONADA EI\4

trCIDo SINTÍTTICo (I,oNA VINÍLICA)
I'ECIAL PARA COBI]R'IUIIAS,

OBI'RTO CONI PVC IÁÀ4II.IADO,
IGMENTADO EM A]VIBAS AS }IACES,
LACr(-OU',f (Frr,TRO SOrÁn) r' AUXO

GUÍVEL, ANTI l!,ÍoFo, ANTI
GOS D ANTI RAIOS I-IV. IV,
DRMEÁVEL, MODELADÂ D

LDADA I'OR SISTIIMA DD ALTA
uÉNCrA NAS LN{ENDAS

GAI-VANIZAÇÃo) CoÀ4 RIIIiCRÇO
UPI-O I'JAS I'X']'RI'N{IDA])DS, I'IXAD
A ESI'RUTURA COÀ{ COITDAS
RANÇADAS DE POI,IPROPILDNO,
ANCHO E ARGOI,A. CRAMATURA:

MICRAS. DSPESSURA: 0,49 lvllll.
PACIDÂDE: -=60. TIPO DD 1'DCIDO:

1000/ 1000 DDN 2,0x2,0 rrros/clvI,
A COR CI\ZA CI.ARO (PARTIi

TERAI, PAITA 'IIDNDA 5,OOÀ4

URA X 3,0\4 ,ALTI]RA (VALOR
MI]NTD DA I,ON,\ MODDLADI, IT

DA ) 4SPBCIITICAÇÕES
IDCNICAS: I-ONA PVC -

ONIItrCCIONADA trÀ{ PVC
CC DSPIJCIAT, PARA

BERTURAS, COBI]R'IO COIVI PVC
ADO. SDNI Br,ACr( OU',f (FJLTRO

LT\R), AUTO EXTINGUÍVDL, ANTI
OFO I! ATJTI FUNGOS,

ERN{EÁVtrL, MODI'LADA E
I,DADA POR SIS]'D\44 DD ALTA

UBNCIA NAS IITVII,NDAS
I-CANIZAÇÃO) COI{ RIIFOIiÇO

UPI,O NAS EXTRtrMIDADES, FIXADA
DS'IRUTURA COM CORDAS

RANÇADAS DL PO LII'ROPILIIIiO,
ANCHO t: 

^RGOI.A. 
(COIID^S N^O

NC;.USAS), PtrSO - .,00 C/)4',
PESSUtTA. O,3O NIfuI. OPACIDADD

=0, TN'O DI' 1'ECIDO . I'VC. CCIT -

Avenida Go'/ernador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Ccntrc - 8li7íi0-0C0
Fcne:(4 6)3552- 1321
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OJ 1, L2 I,ONA PARA TDNDA PIRÂI,{IDAI, 5X5
(VALOR SOMENTE DA LONA
MODELADA E VULCANIZADA),
DSPDCIFICAÇÔDS
IDCNICÀS:CONFDCCIONADA DM
TECIDo srNt'ÉTrco (LoN^ vrN ÍLlcA)
ESPECIAI, P-{RA COBIIRTUITAS,
COI]FJRTO COM PVC I,AIVIINADO.
PICMENTADO DM AMBAS AS FACDS,
BIÁCI(-OUT (FILTRO SOLAIT) E AUXO
ENTTNGUÍVDL, AN'tr Mo!'o, ANTI
FUNGOS I' ANTI RAIOS UV, IV,
IMPEITMEAVDL, MoDEI,ADA ]1

SOLDADA POII SISTEMA DD ALTA
ITRtrQUDNCIA NAS T'MDNDAS
(GALVANIZAÇÀO) CO\4 REFORÇC
DUPI,O NAS EXTREMIDADES, FIXADA
NA ESTRUTURA COM CORDAS
TIIANÇADAS DE I'OLIPROPILDNO,
CANCI{O E ARGOI,A. GRAMATURA:
500 MICRAS. trSPDSSURA: 0,49 N4M.

oPACIDADE: -=60. TIPO Dll TrICIDO:
1000/ 1000 DEN 2,0x2,0 FIOS/CM.
NA COR CINZA CLARO {PARTE
INTDRNA BRANCA). GAITANTIA: 3
l,itDstrS. PDSO 

^PITOXTMADO: 
2SKGS.

2,O0 UN 1 ,961 ,64 3.923,28

63111 A PIRA]VIIDAL 5X5 MII'IROS.
Rll'l'uRA MtrTÁr,rcA ItM TUBos

It l', A 2' 1/2 POLEGADAS I{A
PI]SSURA DI' #14 A #18 DOBRAS D

CAIXD COIVI PARAI|USOS.
I,DADAS POR SISTDMA I\4IC.

CABANIDN,I.O: GAI,ANIZAÇÃO A
o. pti ornnlTo: 3,0 MI]TRos.

NA VINÍLICA: CONITIICCIONADA
.TtrCIDO SINTE'IICO (I,ONA

CA) I]SPIJCIAL PARA
OI]BRTURAS, COBI'ITTO COM PVC

PIGIvIfTNTADO Il\í 
^N'lllAS}IACES, BLACI(-OUT (FIIÍRO

OLAR) E AUXO ENTINGUÍVDL, ANTI
OFO, ANTI FUNCOS i] ANTI RAIOS

. IV. IMPDRMEÁVEI,, MODDT.ADA D

LDADA POR SISTDMA DII ALTA
,UÊNCIA NAS DMEND,{S

GAI,VANIZAÇÃO) COM REFORÇO
I]PLO NAS SXTREMIDADES, IüX.ADA

DSTRUTURA COM COIIDI\S
ÇADAS DE POLIPROPII,I'NO,

ANCHO tr ARGOLA. GRAtr?IATU,RA:

MICRAS. IISPESSUIiA: 0,49 MM.
I'ACIDADE: -=60. TIPO DL TECIDO

1000/ 1000 DBN 2,0)i2,0 Flcs/cl.L
! COR CII]ZA CLARO (PARTE

BR^NCA). GAllANl'lA: 3
DS,

4 ,00 4.824 ,55 19 .298,2O

Avenlcia Governador' l)erir-o Viriato Pariçot de Sotrza, 1080 - Centro - 35760-000
Fone:(46)-15 52- 1321
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5 63115 TENDA SANFONADA 3 X 3 MTS NA
COR BRANCA, ESTRUTURA EM AÇO
CARBONO (ANTIFERRI,'C EM), PES
Dtr SUSTENTAÇÃo REGUI,ÁVEIS
(coM ALTURA DE 1,85M A 2,05M),
SUPORTE NOS QUATRO IÁDOS PARA
AIJXII,IAR NA FIXAÇÀO AO SOLO,
PINTURA EPOXI, REVtrSTIMENTO EM
NYI,ON 6OO

EMBORRACI{ADO OU EM I,ONA DE
PVC, COM TRATAMENTO ANTI-MOFO,
PESO APROXIMADO: 13KGS, TENDA
COM FECIJAMENTO DOS 3 IÁDOS (1
COÀ4JANEI,AD2LISAS).

5,00 IJN 2.102,78 10.5 13,90

IOTAL 43,889,14

6. coNDrÇóEs oe egursrçÃo E DE ENTREGA Dos pRoDUTos
6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os produtos solicitados em até 3O

(trtntaljlc§- regldes-êpós a sollcltaElq tbllqal dg-Departamento de Com

$_g{cípio de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboraçáo de

ÍequeÍlmento de compra pela Secretarla Munlclpal sollcitante, nos termos do subitem
seguinte.

6,2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informaçôes:
a) identificaçáo da Secretaria Municipal solicitante;
b) descriÇáo dos produtos a serem adquiridos;
c) local onde serão entregues os produtos;
d) prazo para entrega dos proclutos;
e) quantidade, medidas e especificaçôes dos produtos;
Í) justificativa da qr-rantidade requisitada e a necessidade da aquisiçáo dos prodtt-

tos;
g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante,

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao DepaÍtamento de Compras do Município que

verificará a possibilidacle da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho,

6.4. A empresa licitante devç rlgggÍ-S--!9lne-ctmento 49-s---P!edulto§ caso estes sejâm

solicitados sem a elaboraçáo do requerimento e as informações previstas no subitem 6.2,

6.4,1. A Íecusa fundamentada neste subltem não geÍa responsabllldade ou penalização
para a empresa vencedora do çsrtame.

6.5. O náo clrmprimento do disposto neste item enseja a nulldade da contÍataçáo e a

possibilidade de responsabilizaçáo dos envolvidos por improbidade administrativa,
6.6, O fornecimento clos produtos pela empresa vencedora do certame sem o previo

recebimento clo rcquerimento a que alude o subitem 6.2 configura a concorrêncla da

empÍesa para a nulldade do ato, configurando a má-fé da contrataçáo, possibilitando a

anulaçào de e\,entual nota de empenho emitida e o náo pagamento, sem prejuÍzo da

adoçáo das medidas cabiveis para aplicaçáo das penalidades previstas na Lei

12.846 /2013.
6,?. As solicitaÇÕes cleveráo ser carimbadas e assinadas pela comissáo de recebimento, para

fins de recebimento definitivo dos produtos,
6.8, As solicitaçÕes pÍovenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, apÓs

o recebimento definitivo dos bens, deveÍáo ser dlgltallzadas, lncluídas no sistema

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552- 1321
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dlsponível e armazenados em arqulvo próprlo no Controle Interno ou no Departamento
de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante.

7. coNDIçôES DE REcEBTMENTo Dos pRoDUTos
7,1, As condiçôes de recebimento do objeto seráo previstas no'lermo de Referência.
7.2. Em não havendo peculiaridades do produto objeto da contrataçáo, devidamente previstâs

no Termo de Referência, serâo observadas as seguintes regras básicas:
7.2.1, Quando a entrega do objeto for realizada for concluída, caberá à CONTRÂTADA

apresentar comnnicaçáo escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual
verificará o objeto fornecido e confeccionará um termo de receblmento provlsórlo,
identificando os produtos, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada
entregolr os produtos na data estipulada na solicitaÇào, fornecendo uma cópia do
documento à CONTRATADA.

?.2.2. Juntamente com a entÍega dos produtos, ou no prazo má.xlmo de 2 (dots) dlas
útels, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos
definidos pelo Departamento de Compras do Municipio,

7.2.3. Após o receblmento provlsório, o Município, por meio de comissão de recebimento,
formâda por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a llquldação
da despesa, isto é, a verificaçáo da compatibilidade do objeto entregue com as

especificaçóes do Termo de Referência e da solicitaçáo mencionada no subitem 7,2.1.,
para fins de receblmento deÍlnltlvo.

7.2,4.4s solicitaçóes mencionadas no subitem 7.2,1. deveráo ser carimbadas e assinadas
pela comissáo de recebimento, para flns de receblmento deflnltlvo dos produtos,
as quais seráo armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças
ou cta Secretaria solicitante.

7,2.5. A Comissáo realizará inspeçáo minuciosa de todos os produtos entreglres, por meio

de servidores pÍtblicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados
pela solicitaçáo de contrataçào, com a finalidade de verificar a adequaÇáo dos
produtos, constatar e relacionar a quantidade dos produtos a que vier ser recusada.

7.2.6. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte,

os produtos em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da slra
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalizaçáo não atestar o recebimentô

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser

apontadas.
7,2.7, No caso de rejeiçáo dos produtos, a Contratada deverá providenciar a imediata troca

por outro objeto sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e a
solicitaçáo indicada no subitem 6.2., dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas,
contado da notlftcação envlada pelo Munlcíplo, sob pena de aplicaçáo das sançôes

previstas no edital e seus ânexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos

da operaçáo de troca do objeto.
7.2.8. Após tal inspeçáo e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de

Recebimento l)efinitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas

pela fiscalizaçào, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituÍdo,
para posterior emissáo cle Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa

contratada.
?,2.9, Na hipótese cle o termo de recebimento definitivo náo ser elaborado tempestivamente,

reputar-se-á como realizado, consumando-se o Íecebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias

anteriores à exâustào do prazo e desde que seja encamlnhada pela CoNTRÂTADA
a respectlva nota flscal ao Departamento de CoÍnpÍas do Munlcíplo

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
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1.2.10. O recebimento definitivo do objeto licitado náo exime a CONTRATADA, em qualquer
época, cias garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e

por força das disposiçoes legais em vigor (Lei n" 10.40612OO2 e Código de l)efesa do
Consumidor),

7.2.11. A notificaçào a que se refere o subitem 7.2.7 poderâ ser encamínhada via e-mail
para a CONTRA'I'ADA.

7.2.12. A ausência de confecçáo do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos
termos deste edital, poderá ensejar a responsabilizaçáo administrativa dos agentes
públicos que se omitirem.

7.2.13. As notas fiscais dos produtos recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do
subitem 6,2,, somente serào enviadas para liquidaçáo e posterior pagamento a partir
do momento em que for entregue o restante,

8. DAS INFRAçÓES E DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVA§
8.1. Comete infraçáo administrativa, o licitante que, no decorrer da licitaçáo:

a) Náo assinar a ata de registro de preços, ou náo assinar o termo de contrato,
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;

b) Apresentar documentaçáo falsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certâme;
d) Apresentar a proposta de preÇos e náo apresentar a proposta definitiva de preços;

c) Apresentar a proposta definitiva de preços e náo apresentar a documentaçáo de

habilitaçáo;
0 Náo mantiveÍ a sua proposta dentro de prazo de validade;
g) Comportar-se de modo inidôneo;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaraçáo falsa;
j) Ensejar o retardamento da execuçáo do certame,

8.2. O licitante qlle corneter qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançóes:

â) Multa de O,5% {clnco déclmos por cento) até 2% (dots por centol sobre o valor
estimado da licitaçáo, previsto no item 1 deste Edital, de acordo com a gravidade e as

conseqnências da conduta do licitante;
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Municipio de Capanema e

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (clnco) anos, de acordo com a gravidade e as

consequências da conduta do licitante, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato
e das demais cominaçoes legais,

8.3. As sanÇões dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do câdastro de

reserwa, em pregão para registro de preços que, convocados, náo honrarem o compromisso

assumido injustificadamente.
8.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçáo falsa quanto às

condições de participaçáo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre

os licitantes, em qualquer momento da licitaçáo, mesmo após o encerramento da fase de

lances.
8.5. As sânções administrativas serào previstas no Termo de Referência, na Ata de Registro de

Preços ou no Termo do Contrato.
8.6. Em náo havendo peculiariclades do objeto da contrâtaçâo, devidamente previstâs no

Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Termo do contrato serào

observadas as seguintes regras básicas:

8.6.1. Seráo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste

documento e/ou na Lei n" 8.666/1993 as seguintes sançÓesr
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a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

8,ó.2. Aplicam-se as disposiÇóes da Lei n' 8.6661 1993 e na l.ei n' 1O,520 l2OO2, com as
seguintes adaptações:

â) a multâ, quando houver prazo paÍa o fornecimento dos produtos em horas,
será de 2o/o (dols por centol do valor previsto na requisiçáo de fornecimento,
por hora de atraso na entrega;

b) a multa, quando houver prazo paÍa o fornecimento dos produtos em dias,
será de 57o (clnco por cento) do valor previsto na requisiÇáo de fornecimento,
por dia de atraso na entrega;

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento dos objetos,
será de atê LO%o (dez por cento) do valor previsto na requisiçáo de

fornecimento, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuizo da

aplicaçáo da multa prevista na alínea "b" acima;
d) multa de 17o (um por cento) até LO'/" \dez por cento) sobre do valor previsto

na requisiçào de fornecimento, por infraçáo a qualquer cláusula ou condiçáo
deste trdital, da Ata de Registro de Preços, do Termo do Contrato ou cle Termo
de Referência, náo especificada nas alineas "a', "b" e "c" acima, aplicada em

dobro na reincidência;
c) multa de até 157o (quinze por cento) sobre do valor estimado da licitaçáo

previsto na totalidade dos produtos licitados neste Edital, no caso de

extinçào / cancelamento da contrataçáo por ato unilateral da Administraçào,
motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulaçáo
com as demais sançóes cabíveis;

f) multa de atê 2O"k (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitaçào
previsto na totalidade dos produtos licitados neste Edital, quando

configurada a inexecuçáo total do fornecimento,
8.6.3. A sanÇáo de suspensão temporárla de partlclpação em llcltação e lmpedlmento

de contÍatar com a Admlnlstraçáo PúblicÊ será aplicada por prazo náo superior a

02 (dois) anos,
8,6.4. A sançáo de Declaraçáo de lnldoneldade Para llcltar ou contÍataÍ com a

Administraçáo Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo

ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a prÓpria alrtoridâde que aplicou a

penalidacle, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administraçào
pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

8.?. As penalidades serào aplicadas após regular processo administrativo, em que seja

assegurado ao licitante o contraditÓrio e a ampla defesa, com os meios e recursos que thes

sáo inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n' 8666/1993, e

subsidiariamente na Lei no 9.784I 1999
8.8. Na aplicaçáo das sançoes seráo considerados:

a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometidâ;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administraçáo Púb1ica;

e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgáos de controle
8.9. A multa será descontarla da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos

eventualmente devidos pela Administraçáo
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8,l0.As multas seráo recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de BO (trtnta) dlas,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente,
ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do MunicÍpio e cobradas judicialmente.

8.1l.As sançôes de impedimento de licitar e contratar com a Administraçào Pública e de
declaraçáo de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administraçâo Pr:tblica poderáo
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

a) Tenham sofrido condenaçáo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilÍcitos visando a frlrstrar os objetivos da licitação oll pelo
descumprimento das normas Iederais, estaduais e municipais no desempenho das
suas atividades empresariais e/ou profissionais;

c) Demonstrem nào possuir idoneidade para contratar com a Administraçáo em
virtude 11e atos ilicitos praticados,

8.12.4 sançào de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçào
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal.

8.l3,As demais sançóes sáo de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a),
8,l4.As penalidades seráo obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas

disponibilizados pelos órgáos de controle.
8.l5.As sanções aqui previstas sáo independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,

no caso das mllltas, cumulâtivamente, sem prejuízo.

OBRIGAçÔES DA CON?RÂTADA
9.1. A Contratada obriga-se a:

a) entlegar os produtos em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos
previamente pela Administração Mnnicipal, nos termos da cláusula segunda deste
instrumento;

b) manter-se, durante toda a execuçáo da contrataçào em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas;

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condiçóes exigidas e observar a

data, horários e local de entrega dos produtos previamente agendado pela

Administraçáo Municipal;
d) encaminhar à Administraçáo Municipal a Notâ Fiscal correspondendo ao valor clo

objeto adquirido, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dote)

dlas após â entrega do objeto;
c) atender prontamente a quaisquer exigências da AdministraÇáo, inerentes ao objeto

do presente contrato;
f) comunicar à AdministraÇão, no prazo máximo de 24 (vlnte e quatro) horas que

antecede a data da entrega dos produtos, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçào;
g) náo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das pÍestaÇóes â que está

obrigada;
h) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, íretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestaçáo de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir
na entrega dos produtos;

i) caso haja necessidade, íica sob responsabilidade da Contratada os ônus com

transporte, Iocomoçáo, alimentaçao, hospedagem, entre outros, de seus

funcionários e veícu1os, para o fornecimento dos produtos
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9,2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais
na execr-rçáo desta Contrataçáo.

9.2.1, O Contratada é responsável pelos danos causados à Administraçào ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇáo desta contrataçáo.

9,2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto náo exclui a responsabilidade do
Contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execução desta contrataçáo.

9.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vicios e danos decorlentes do fornecimento, de
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'
8,o78l 1990).

r0. oBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE
10.1. A CONTRATANTtr obriga-se a:

a) l?eceber provisoriamente os pÍodutos desta contrâçáo, pot meio do fiscal de

contÍataÇáo;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos

provisoriamente com as especificações constantes no termo de referência, para

fins de aceitaçáo e recebimento definitivos;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por

meio de servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento no prazo prcvisto.

I I. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ll.l.A Ata de Registro de Preços terá r,alidade de 12 (doze) meses.

12, GERÊNCIA E FISCALIZAÇÁO DA ATA DE REGISTRO DE PRDÇOS

A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada
por Lucian Pilati.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrâda Parque Caminho do Colono,.ao(s) 18 clia(s) do
mês de julho de 2022.

llirIÂ;-_*1\
Luciana Zanon

Secretário(a) lvlunicipal de Aclministraçáo
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